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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

PROJETO DE LEI

"INSTITUI,  NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 

S U L ,  A  ' S E M A N A  D E 

CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO 

SOBRE O USO DE ANDADORES 

INFANTIS NOS LARES, NAS 

CRECHES E NAS ESCOLAS' E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Art. 1º Fica institui, no Calendário Oficial de Datas e Eventos do 

Município de São Caetano do Sul, a "Semana de Conscientização e 

Orientação sobre o Uso de Andadores Infantis nos Lares, nas Creches 

e nas Escolas". 

Parágrafo Único - A semana de que trata o "caput" será realizada na 

semana do dia 12 de outubro, data alusiva ao "Dia das Crianças".

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que 

couber.
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Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Sociedade Brasileira de Pediatria vem, 

sistematicamente, combatendo o uso dos tradicionais andadores 

infantis, tendo lançado uma campanha para bani-los de todo o país. 

Estatísticas alarmantes de acidentes graves ocorridos com bebês em 

fase de aprendizagem do ato de caminhar fundamentam a ação da SBP.

Outro forte argumento dos médicos é o de que os 

andadores não trazem nenhum benefício ao desenvolvimento dos 

bebês – mas os sujeitam a riscos como tombamento, quedas de escadas 

e acesso facilitado a fontes de perigo como bocas de fogões acesas e 

produtos tóxicos.

A Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) diz que 

“há pelo menos um caso de traumatismo para cada duas a três crianças 

que utilizam o andador e os que usam o equipamento levam mais 

tempo para ficar de pé e para caminhar sem apoio, engatinham menos e 

têm resultados inferiores em testes de desenvolvimento.”

No Brasil, poucos são os dados oficiais existentes 

sobre situações que envolvem o uso de andadores infantis. Apenas a 

título de informação, colacionamos registro do tratamento da questão 

em outros países, conforme segue:

Alemanha – em 2010, a Associação profissional dos 

médicos de crianças e adolescentes da Alemanha lançou uma 

campanha defendendo a proibição da venda de andadores. A 

recomendação é de que o veto fosse estendido a toda União Europeia, 

onde a venda é permitida.

Canadá – proibiu o uso de andadores de forma 
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pioneira, em 2004, por considerá-los muito perigosos e sem utilidade 

para o desenvolvimento do bebê. A posse de um pode levar a multas de 

até US$100 mil ou seis meses de prisão. Não é admitida nem a venda 

de produtos usados.

Para garantir que nossas crianças sulsancaetanenses 

estejam seguras, principalmente em seus primeiros meses de vida e que 

possam aprender seus primeiros passos, sem riscos, é que apresento 

essa propositura. Estou ciente que a proibição para vender tal 

equipamento extrapola a competência legislativa desse edil, uma vez 

que tal matéria é de competência federal. Todavia, entendo ser salutar 

uma campanha alertando sobre os malefícios dos andadores para 

bebês.

Pelo relevante cunho social no qual se reveste esse 

projeto de lei, espero receber mercê dos meus Nobres Pares.

Plenário dos Autonomistas, 22 de novembro de 2018.

 
MARCOS SERGIO G. FONTES

(DR. MARCOS FONTES)

VEREADOR 
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